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PARECER JURÍDICO 
 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. 
CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO(A) OU 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
AO FMS NAS ÁREAS DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA. 

 
1. SÍNTESE 
 
 Versa este parecer jurídico sobre a eventual possibilidade de contratação direta, 
através de inexigibilidade de licitação, de advogado(a) ou escritório de advocacia para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AO 
FMS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
AO FMS NAS ÁREAS DE DIREITO CONSTITUCIONAL E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, de acordo com o que preceitua a Lei nº 14.133/21. 
 
 
2. DA INEXIGIBILIDADE  
 
 A Constituição Federal, em seu art. 37, inc. XXI, prevê que “ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

 
 Percebe-se, pois, que, em regra, os casos de contratações públicas devem ser 
precedidos da realização de certame licitatório. 
 
 Ocorre que a redação do próprio inciso transmite a possibilidade de, em 
determinadas situações, haver exceções à obrigatoriedade de licitar, o que caberia à 
legislação infraconstitucional dispor, quando da regulamentação do dispositivo 
constitucional, como de fato foi feito, através da Lei nº 14.133/21. 
 
 A supramencionada lei prevê a possibilidade da contratação direta, que pode 
ocorrer nos casos de licitação inexigível (art. 74), dispensável (art. 75) e dispensada (art. 
76).  
 
 Sobre o assunto, a Lei prevê o seguinte: 

  
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: (...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
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natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: (...)b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

 

 O § 3º desse dispositivo conceitua o que viria a ser notória especialização e como 
ela poderia ser demonstrada: 
 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
 

 Dessa forma, a contratação de serviços considerados técnicos-profissionais, como 
são aqueles prestados por advogados e assessorias jurídicas, deve seguir o que disciplina 
os aludidos dispositivos. 
 
 E encerrando uma discussão sobre essa possibilidade, a Constituição do Estado 
de Pernambuco, sobre o assunto, previu o seguinte: 

 
Art. 81-A. No âmbito dos Municípios, bem como de suas autarquias e fundações 
públicas, o assessoramento e a consultoria jurídica, bem como a representação 
judicial e extrajudicial, serão realizadas pela Procuradoria Municipal. 
 
§ 1º As atribuições da Procuradoria Municipal poderão ser exercidas, isolada ou 
concomitantemente, através da instituição de quadro de pessoal composto por 
procuradores em cargos permanentes efetivos ou da contratação de advogados 
ou sociedades de advogados. 
 

O § 3º terceiro ainda acrescenta que “a contratação de advogados ou sociedades de 
advogados pelos entes municipais obedecerá aos ditames da legislação federal que disciplina as 
normas para licitações e contratos da Administração Pública”. 
 
 A própria OAB defende a possibilidade, conforme Enunciado Sumular nº 
04/2012: 

 
ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 
25 da Lei nº 8.666/93, é inexigível procedimento licitatório para contratação de 
serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da 
atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de competição, 
sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma 
legal. 

 

 O STJ (REsp nº 1192332/RS), por sua vez, segue essa mesma linha, expondo que 
“da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contratação dos serviços técnicos 
enumerados no art. 13, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos 
de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização”. 
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 O acórdão continua descrevendo ser “impossível aferir, mediante processo licitatório, 
o trabalho intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição. A singularidade 
dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada 
à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para 
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda 
em critérios objetivos (como o menor preço). Diante da natureza intelectual e singular dos serviços 
de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, 
desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela 
lei, para a escolha do melhor profissional”. 
 
 Importante averiguar se os integrantes da Procuradoria Municipal 
eventualmente dispõe de capacidade técnica para executar os serviços desejados. O 
ETP aponta que a Procuradoria não possui contingente para sua execução. 
 
 Sobre as formalidades, o art. 73 da Lei preconiza: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 
 

 Ademais disso, a contratação encontra-se condicionada à comprovação do 
preenchimento dos requisitos de habilitação estabelecidos através dos arts. 67 a 69 da 
Lei vigente, naquilo que for cabível, naturalmente, como:  
 
 - cópia da OAB, se pessoa física; 
 

- contrato social e CNPJ, se pessoa jurídica, além da(s) OAB(s) de cada 
profissional envolvido; 

 
- declaração que não emprega menor; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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- comprovação de regularidade fiscal (o que envolve a regularidade para com as 

fazendas Federal, Estadual e Municipal, CNDT e certidão de regularidade com o FGTS); 
 
- demonstração da notória especialização; 
 
- demonstração de que o preço encontra-se na média do mercado. 

 
Os documentos emitidos pela internet deverão ter sua validade certificada 

através de diligência nesse sentido, enquanto aqueles apresentados em cópia deverão 
ser autenticados, seja por tabelião ou membros da CPL. 
 
 O Tribunal de Contas Pernambucano (processo nº 1208764-6) resumiu tudo 
adotando o seguinte posicionamento a respeito da espécie da contratação em foco, além 
de estabelecer o procedimento e os requisitos formais a serem empregados: 

 
“(...) 2- A inexigibilidade de licitação para serviços advocatícios poderá ocorrer quando 
for inviável a prestação de atividade jurídica por advogados públicos concursados; 
3- O uso desta regra de exceção da inexigibilidade deve se pautar em critérios estritamente 
objetivos;  
4- A formalização da inexigibilidade para contratação de serviços de advocacia deverá 
atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
a) Existência de processo administrativo formal, facultado o acesso para qualquer 
interessado ou cidadão, nos termos da Lei Federal de Acesso à Informação; 
b) Notória especialização do profissional ou escritório;  
c) Demonstração da impossibilidade da prestação do serviço pelos integrantes do poder 
público (concursados ou comissionados);  
d) Cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado, demonstrado por 
pareceres da comissão de licitação, no processo administrativo da inexigibilidade; 
e) Ratificação pelo prefeito ou dirigente máximo do órgão.  
5- Na notória especialização, os prestadores de serviços devem ser, efetivamente, 
reconhecidos pelo mercado como referências nas suas respectivas áreas; 
6- A deliberação desta consulta será exigida pelo Tribunal de Contas do Estado, a partir 
da publicação deste acórdão, como precedente normativo, nos termos do art. 203 do 
Regimento Interno. Os contratos assinados anteriormente à publicação do acórdão desta 
consulta serão analisados pelos respectivos relatores à luz da controvérsia jurídica 
anteriormente existente e de acordo com o caso concreto posto; 
7- O Tribunal, de ofício ou por provocação dos interessados, irá rever a deliberação nesta 
consulta, quando da decisão de mérito do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria;  
8- Existe a possibilidade, também, de contratações de serviços advocatícios por dispensa 
de licitação, nos termos do art. 24, II e V, do Estatuto das Licitações.” 

 

 Todos os requisitos devem estar preenchidos casuisticamente. 
 
Analisando-se os autos, vê-se que foram juntados: o contrato social, OAB da 

advogada, CNPJ, certidões de regularidade fiscal e trabalhista, certidões negativas de 
licitação, atestados de capacidade técnica diversos, etc. 
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Além disso, estão presentes aos autos o estudo técnico preliminar e o termo de 

referência. 
 
Logo, no tocante ao aspecto jurídico-formal, a contratação é legítima.  
 

 No tocante ao termo contratual, deve ser observado o art. 92 da LLCA e seus 
parágrafos, naquilo que for cabível1. 
 
 
3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 O conteúdo deste parecer jurídico é meramente opinativo, não vinculando2 a 
Administração, que poderá agir diferentemente, baseado em suas próprias razões. 
 
 Vitória de Santo Antão, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 

TIAGO DE LIMA SIMÕES 
OAB/PE nº 33.868 

 
1 Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital 
de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a legislação 
aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o preço e as 
condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a 
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 
para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, 
quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria 

econômica; IX - a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; XI - o 
prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; XII - as garantias oferecidas para 
assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título 
de pagamento; XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - 

a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção. 
 
2 "EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: 

PARECER. CF., art. 70, parág. único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 32, art. 34, IX. Advogado de empresa estatal 

que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão do Tribunal 

de Contas da União em responsabilizar o advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: impossibilidade, dado que 

o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros 

Ed., 13ª ed., p. 377.II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro 

grave, inescusável, ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança 

deferido. (STF - MS 24073 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO - Julgamento: 06/11/2002 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno - Publicação: DJ 31-10-2003). 


